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MANOEL CE

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS,

CONSIDERANDO a proposta do Conselheiro Paulo Cezar Simões Ma 
galhães fundamentada no Art. 2° da Resolução n9 10/78 deste Conselho - 
que vinculou o curso de Arquitetura ao Centro de Artes,

y c/w -
CILIANO SALLES DE ALMEIDA

PRESIDENTE

-
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Art. 19- 0 Curse de Arquitetura integrará a área de Ciências 
Sociais e Humanidades.

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário.
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